
 

 

EDITAL 01/2025 

PAPMV - PROGRAMA DE APRIMORAMENTO PROFISSIONAL 

EM MEDICINA VETERINÁRIA 

 

 O Centro Universitário Católico Salesiano Auxílium, por intermédio do 

curso de Medicina Veterinária, realizará abertura de edital para Programa de 

Pós-graduação Lato Sensu, denominado Programa de Aprimoramento 

Profissional em Medicina Veterinária, para o ano de 2025.  

 

1. Objetivos 

1.1 O curso tem como objetivo dar ênfase em treinamento prático em Medicina 

Veterinária, atuando diretamente no atendimento de pacientes da rotina do 

Serviço Veterinário, conseguindo atuar e aprender na prática a vivência da 

rotina veterinária, aprimorando conhecimentos, habilidades e competências 

indispensáveis ao exercício profissional em suas especialidades. 

1.2 A inscrição no presente Processo Seletivo implica no conhecimento e tácita 

aceitação das condições estabelecidas neste Edital, incluindo seus anexos 

e eventuais retificações, das quais o candidato não poderá alegar 

desconhecimento.  

 

2. Informações gerais do programa 

2.1 O Programa de Aprimoramento Profissional em Medicina Veterinária é uma 

modalidade de ensino de Pós-Graduação lato sensu, em sistema 

presencial integral, caracterizado por ensino em serviço. 

2.2 Não é considerado um curso de especialização, conforme regulamenta a 

Resolução MEC CNE/CES nº 01, de 06 de abril de 2018, sendo que 

também não é equivalente à Residência Profissional em Saúde, balizada 

pela Portaria Interministerial MEC/Ministério da Saúde nº 7, de 16 de 

setembro de 2021. 

2.3 Ao se inscrever no presente Processo Seletivo, o candidato declara 

estar ciente e de acordo que a execução do Programa não cria vínculo 

empregatício de qualquer natureza entre o Aprimorando e o 



 

 

UniSALESIANO, face a sua natureza instrutiva, de formação 

complementar em Medicina Veterinária. 

2.4 Caracteriza-se pelo treinamento profissional com práticas em serviços 

hospitalares, sendo desenvolvido em no mínimo 1 ano (AP1), podendo ser 

estendido por mais 1 ano (AP2), sendo que a aprovação do AP1 e a 

inscrição para a seleção são pré-requisito obrigatório para iniciar AP2. 

2.5 O AP1 é destinado aos profissionais médicos veterinários formados há, no 

máximo, 03 (três) anos (levando em consideração a data da colação de 

grau e o último dia de inscrição deste Edital), portadores de diploma de 

graduação ou certificado de conclusão em Medicina Veterinária, e alunos 

portadores de atestado de estarem concluindo esse curso (constando 

obrigatoriamente a data de previsão de colação de grau, que deverá ser 

antes da data fixada para matrícula deste Edital), obtidos em instituição 

reconhecida pelo Ministério da Educação – MEC. O AP2 é destinado aos 

médicos veterinários aprovados no AP1 da mesma instituição, mediante 

avaliação por parte da preceptoria e realização de uma avaliação objetiva e 

discursiva, pré-requisitos para iniciar o AP2. 

2.6 Poderá ser desenvolvida nos seguintes locais:  

2.6.1 “Clínica Veterinária Meu Pet” situado à Rua Dr. Luís de Almeida, s/n, 

bairro Paraíso, no município de Araçatuba /SP sob gerenciamento da 

Missão Salesiana de Mato Grosso – UniSALESIANO Araçatuba, 

através de termo de colaboração firmado com o Município. 

2.6.2 Hospital Veterinário do Unisalesiano, situado à Rodovia Teotônio 

Senador Vilela, nº 3.82, Alvorada, no município de Araçatuba /SP. 

2.7 Será realizado sob orientação técnica de profissionais devidamente 

capacitados e formalmente titulados na área de atuação com titulação de 

doutor, ou comprovada capacitação técnica com títulos de mestre, 

especialista, certificados de residência ou de aprimoramento. 

2.8 Os Médicos Veterinários preceptores participam regularmente da rotina de 

atividades práticas vinculadas ao Programa de Aprimoramento Profissional 

em Medicina Veterinária, atuando segundo artigo 15 da resolução nº1076 

de 11 de dezembro de 2014 do CFMV. 



 

 

2.9 O programa contemplará 90% das atividades em treinamento prático e 

10% em formato teórico, com discussões de casos clínicos, seminários 

entre outras atividades didáticas. 

2.10 O Médico Veterinário Aprimorando (MVA) deverá executar um mínimo 

de 40 (quarenta) horas semanais de serviço, podendo chegar a até 60 

(sessenta) horas semanais (semana considerada de 00hs do domingo até 

às 23h59min do sábado), conforme autorizam as Resoluções 1.076/2014 e 

1.094/2015 do Conselho Federal de Medicina Veterinária, inclusas as 

atividades em atendimento continuado, com intervalo diário para 

almoço/jantar, estipulado pelo  Médico Veterinário preceptor, de acordo 

com a rotina vigente, além de plantões noturnos e de final de semana. Para 

cada plantão acima de 12 horas terá folga de 24 horas. 

2.11 A carga horária mínima será de 1760 (um mil setecentas e sessenta) 

horas em cada ano, com 30 dias de férias podendo ser divididas ou 

ininterruptas.  

 

3. Das vagas e público-alvo 

   

3.1 São condições básicas e indispensáveis para a participação no processo 

seletivo do Programa de Aprimoramento Profissional em Medicina 

Veterinária AP1: 

3.1.1 Ser brasileiro, nato ou naturalizado, ou estrangeiro com visto 

permanente; 

3.1.2 Podem se inscrever neste Processo Seletivo de AP1:  

I) Profissionais graduados em curso de Medicina Veterinária, 

devidamente reconhecido pelo Ministério da Educação, inscritos no 

conselho profissional respectivo, formados no máximo há 03 (três) anos 

(levando em consideração a data da colação de grau e o último dia de 

inscrição deste Edital).  

II) Estudantes matriculados em curso de graduação em Medicina 

Veterinária indicado no inciso I, devidamente reconhecido pelo Ministério 



 

 

da Educação, com término do curso e colação de grau realizados antes do 

período de matrícula. 

3.1.3 Não ter vínculo empregatício a partir da matrícula no Programa. O 

candidato aprovado no Processo Seletivo, no ato da matrícula deverá 

declarar que não possui vínculo empregatício sob pena de exclusão. 

3.1.4 O aprimorando deverá se dedicar única e exclusivamente ao 

Programa.  

3.1.5 Cada candidato para AP1 poderá se inscrever em apenas uma área 

de concentração, quais sejam: 

• Clínica Médica de Pequenos Animais - 2 vagas; 

• Clínica Cirúrgica de Pequenos Animais - 2 vagas; 

• Anestesiologia Veterinária - 1 vaga; 

• Patologia Veterinária – 1 vaga; 

• Diagnóstico por imagem – 1 vaga; 

• Clínica Médica de Cirúrgica de Grandes Animais – 1 vaga;  

3.1.6 O aprimoramento na Patologia Veterinária será organizado da 

seguinte forma: AP1 será realizado com foco na Patologia Clínica e 

AP2 com foco na Patologia Animal. 

3.1.7 O AP1 poderá ser estendido por mais 1 ano, denominado AP2, porém 

não se torna obrigatória. 

3.1.8 Durante o período de aprimoramento será concedido ao aprimorando 

uma bolsa auxílio no valor de R$ 2.480,00 (dois mil, quatrocentos e 

oitenta reais), desde que cumpra mensalmente com suas obrigações. 

 

3.2 São condições básicas e indispensáveis para a participação no processo 

seletivo do Programa de Aprimoramento Profissional em Medicina 

Veterinária AP2: 

3.2.1 Ser brasileiro, nato ou naturalizado, ou estrangeiro com visto 

permanente; 

3.2.2 Podem se inscrever neste Processo Seletivo de AP2:  



 

 

I) Profissionais graduados em curso de Medicina Veterinária, 

devidamente reconhecido pelo Ministério da Educação, inscritos no 

conselho profissional respectivo 

II) O AP2 é destina aos médicos veterinários que estão finalizando o AP1 

da mesma instituição, mediante avaliação por parte da preceptoria, 

entrega de primeiro manuscrito rascunho de trabalho de conclusão de 

curso. 

3.2.3 Não ter vínculo empregatício a partir da matrícula no Programa. O 

candidato aprovado no Processo Seletivo, no ato da matrícula deverá 

declarar que não possui vínculo empregatício sob pena de exclusão 

3.2.4 O aprimorando deverá se dedicar única e exclusivamente ao 

Programa.  

3.2.5 Cada candidato poderá se inscrever em apenas uma área de 

concentração, quais sejam: 

• Clínica Médica de Pequenos Animais - 3 vagas; 

• Clínica Cirúrgica de Pequenos Animais - 2 vagas; 

• Anestesiologia Veterinária - 1 vagas; 

• Patologia Veterinária – 1 vaga; 

• Diagnóstico por imagem – 1 vaga; 

• Clínica Médica de Cirúrgica de Grandes Animais – 1 vagas; 

3.2.6 O aprimoramento na Patologia Veterinária será organizado da 

seguinte forma: AP1 será realizado na Patologia Clínica e AP2 na 

Patologia Animal. 

3.2.7 Para continuidade do aprimoramento AP1 em AP2 será realizado 

mediante aprovação no AP1 e inscrição para seleção de AP2: 

avaliação do preceptor sobre AP1, entrega de manuscrito inicial de 

trabalho de conclusão de curso e avaliação escrita; obtendo uma 

média aritmética mínima 5 (cinco) para aprovação. O período 

máximo de permanência no programa de aprimoramento é de no 

máximo 2 (dois) anos. 

3.2.8 Durante o período de aprimoramento deste edital será concedido ao 

aprimorando uma bolsa auxílio no valor de R$ 2.480,00 (dois mil e 



 

 

quatrocentos e oitenta reais), desde que cumpra mensalmente com 

suas obrigações. 

 

4. Das inscrições do AP1 

4.1 As inscrições para o Processo Seletivo do AP1 serão realizadas por meio 

do site do UniSALESIANO, no endereço eletrônico:  

https://unisalesiano.com.br/aracatuba/aprimoramento/  

4.2 Dúvidas poderão ser esclarecidas via e-mail: 

 aprimoramentoveterinario@unisalesiano.com.br 

4.3 As inscrições são gratuitas. 

4.4 Deverá ser realizada a partir das 00h01 do dia 06 de janeiro até às 23h59 

do dia 29 de janeiro de 2025. No ato da inscrição deverão ser preenchidos 

os dados cadastrais no Formulário de inscrição e anexados cópias dos 

documentos listados a seguir, em arquivo PDF e, identificados com as 

letras e seu nome completo: 

a) Foto 3x4 

b) Cópia da cédula de identidade. Se for estrangeiro deve apresentar 

cédula de identidade de estrangeiro (RNE), passaporte com visto 

permanente ou temporário e comprovante de proficiência em língua 

portuguesa;  

c) Cópia do CPF (somente se não constar na cédula de identidade);  

d) Cópia do Histórico Escolar do curso de graduação em Medicina 

Veterinária atualizado (com todas as disciplinas cursadas); oficial (assinado 

e carimbado pelo responsável por sua emissão ou emitido 

eletronicamente);  

e) Cópia do diploma de graduação ou do certificado de conclusão em 

Medicina Veterinária, ou atestado de que está concluindo constando 

obrigatoriamente a data prevista para a colação de grau, que deverá ser 

antes da data fixada para matrícula deste Edital. Esses documentos 

precisam ser obtidos em instituição de ensino superior reconhecida pelo 

Ministério da Educação – MEC. Caso seja estrangeiro deve apresentar 

diploma reconhecido em consonância com a legislação brasileira em vigor. 

https://unisalesiano.com.br/aracatuba/aprimoramento/
mailto:aprimoramentoveterinario@unisalesiano.com.br


 

 

Não serão aceitos protocolos de solicitação de reconhecimento que 

estejam em tramitação.   

f) Comprovante de quitação com as obrigações militares, quando do 

gênero masculino. 

g) Curriculum Vitae – arquivo em PDF deve seguir o formulário modelo 

disponível no site https://unisalesiano.com.br/aracatuba/aprimoramento/. 

Deverá ser documentado, isto é, obrigatoriamente deverão ser incluídos os 

documentos comprobatórios de todos os itens mencionados no Curriculum, 

ordenado segundo a sequência descrita no formulário modelo. O 

Curriculum Vitae que não estiver devidamente documentado será 

considerado como documento incompleto para o cumprimento deste 

requisito do Edital, sob pena de indeferimento. 

4.5 Serão aceitas somente inscrições com a documentação entregue até a 

data pré-estabelecida. 

4.6 As inscrições com documentação incompleta ou enviadas fora do prazo 

determinado serão automaticamente indeferidas. 

4.7 O preenchimento correto da ficha de inscrição e demais documentos será 

de total responsabilidade do candidato. 

4.8 É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar e conferir os 

dados, prazos e datas previstas, além e alterações no edital, não podendo 

ser alegada qualquer desconhecimento. 

4.9 O candidato terá direito a concorrer somente à área indicada na inscrição, 

não sendo permitido remanejamento.  

4.10  Declarações falsas ou dados incorretos constantes, bem como a 

apresentação de documentos falsos, implicará o cancelamento da 

inscrição.  

4.11 Ao efetuar sua inscrição o candidato declara ter pleno conhecimento e 

concordar com todas as cláusulas deste Edital. 

4.12 A lista dos inscritos deferidos será divulgada dia 03 de fevereiro de 2025 

no site de inscrição. 

 

5. Das inscrições do AP2 

https://unisalesiano.com.br/aracatuba/aprimoramento/


 

 

5.1 As inscrições para o Processo Seletivo do AP2 serão realizadas 

presencialmente com a coordenação de aprimoramento.  

5.2 Dúvidas poderão ser esclarecidas via e-mail: 

 aprimoramentoveterinario@unisalesiano.com.br 

5.3 As inscrições são gratuitas. 

5.4 Deverá ser realizada a partir das 00h01 do dia 06 de janeiro até às 23h59 

do dia 10 de janeiro de 2025.  

5.5 A inscrição deve ser presencial através de formulário fornecido pela 

coordenação de aprimoramento, indicando interesse em dar continuidade 

ao programa de aprimoramento no formato AP2.  

 

6. Do processo seletivo de AP1 

6.1 Este Processo Seletivo acontecerá na sede do UniSALESIANO Araçatuba, 

localizado à Rodovia Senador Teotônio Vilela, nº 3821, Alvorada, 

Araçatuba/SP. Será composto pelas seguintes provas:   

a) Prova Escrita (teórica): 

• Aplicada de forma presencial; 

• Terá o valor máximo total de 10,0 (dez pontos) e PESO 2; 

• Possui caráter eliminatório e classificatório; 

• Cada prova será composta de: 4 questões relacionadas a 

conhecimentos das áreas gerais da medicina veterinária e 8 questões 

objetivas e 3 questões discursivas da área de concentração em que o 

candidato se inscreveu. As questões são discursivas e/ou objetivas, dentro 

do conteúdo programático indicado neste Edital. 

• Caso a resposta não corresponda ao gabarito oficial ou que contiver 

emenda, rasura, nenhuma ou mais de uma resposta assinalada, será 

considerada a nota ZERO; 

• Terá duração de até 2:30 (duas horas e 30 minutos), aplicada dia 08 de 

fevereiro de 2025 às 9h00 até às 11h30 na sala de aula do Hospital 

Veterinário do UniSALESIANO Araçatuba. Após o horário de início, não 

será mais permitido a entrada de candidatos ao ambiente; 
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• O candidato deverá comparecer ao local designado para a prova com 

antecedência de 10 (dez) minutos do horário previsto para o início; 

• Deverá ser apresentado documento oficial e original de identidade 

contendo fotografia, caso esteja impossibilitado de apresentar documento 

oficial de identidade, por motivo de perda, roubo ou furto, deverá 

apresentar documento eletrônico através de celular; 

• A prova deverá ser realizada portando somente caneta esferográfica 

azul ou preta; 

• Será eliminado qualquer candidato que perturbar a ordem durante a 

prova, inclusive se estiver utilizando de meios ilícitos para a sua execução; 

• O candidato não poderá, sem autorização e acompanhamento do 

fiscal, ausentar-se da sala de prova durante sua realização; 

• Não haverá prorrogação do tempo previsto nem segunda chamada; 

• O resultado da Prova Teórica e a convocação para a Prova prática e 

arguição oral serão publicados no dia 11/02/2025 no site 

https://unisalesiano.com.br/aracatuba/aprimoramento/ ; 

• Para cada área, será classificado para a próxima etapa os 8 primeiros 

candidatos segundo o critério de nota obtida, desde que tenham atingido a 

nota mínima de 5,0 (cinco). 

b) Prova Prática e Arguição Oral: 

• De caráter classificatório (PESO 2), para os candidatos aprovados na 

primeira fase;  

• Será realizada de forma presencial, individual, entre os dias 17 de 

fevereiro e 20 de fevereiro de 2025 em horários previamente informados; 

• A prova prática e arguição oral será sob o aspecto profissional e 

análise crítica do currículo apresentado pelos membros da comissão de 

seleção. 

• A esta etapa será atribuída nota de 0 a 10.  

c) Prova de Julgamento do Curriculum Vitae 

• De caráter classificatório; 

• Será realizado segundo os itens descritos no ANEXO I; 

• A pontuação terá valor máximo de 10 (dez) pontos e peso 1. 

https://unisalesiano.com.br/aracatuba/aprimoramento/


 

 

6.2 Será realizada média ponderada das notas obtidas na Prova Teórica, 

Prova Prática e Arguição Oral e Prova Julgamento do Curriculum vitae, 

respeitando os pesos pré-determinados para cada uma. 

6.3 Serão aprovados os candidatos que obtiverem maiores médias de acordo 

com o número de vagas disponíveis para cada área, desde que seja igual 

ou superior a 5,0 (cinco) pontos. 

6.4 Em caso de empate, será levado em consideração no resultado final para 

efeito de classificação, respectivamente, o candidato que obtiver maior 

pontuação na Prova Teórica; maior pontuação na Prova de Entrevista e 

Arguição Oral; maior pontuação na Prova de Julgamento do Curriculum 

vitae. 

6.5 A falta na data e local de qualquer uma das provas implica em eliminação 

do processo seletivo. 

6.6 O resultado da seleção será publicado no site dia 24 de fevereiro de 2025 

no site https://unisalesiano.com.br/aracatuba/aprimoramento/. 

6.7 Caso ocorra desistência ou impedimento de candidato mais bem 

classificado (no ato da matrícula, ou durante o curso), serão convocados 

suplentes para preenchimento das vagas, na ordem de classificação. 

6.8 Não havendo candidatos aprovados ou suplentes a serem convocados, 

será realizado um novo concurso. 

 

7. Processo seletivo AP2 

7.1 Este Processo Seletivo constará das seguintes etapas:  

a) Prova Escrita (teórica): 

• acontecerá na sede do UniSALESIANO, localizado à Rodovia Senador 

Teotônio Vilela, nº 3821, Alvorada, Araçatuba/SP; 

• Aplicada de forma presencial; 

• Terá o valor máximo total de 10,0 (dez pontos) e PESO 2; 

• Cada prova será composta de: 10 questões da área de concentração 

em que o candidato se inscreveu. A questões são discursivas e/ou 

objetivas, dentro do conteúdo programático indicado neste Edital. 
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• Caso a resposta não corresponda ao gabarito oficial ou que contiver 

emenda, rasura, nenhuma ou mais de uma resposta assinalada, será 

considerada a nota ZERO; 

• Terá duração de até 2:30 (duas horas e 30 minutos), aplicada dia 01 de 

fevereiro de 2025 às 9h00 até às 11h30 na sala de aula do Hospital 

Veterinário do Unisalesiano. Após o horário de início, não será mais 

permitido a entrada de candidatos ao ambiente; 

• O candidato deverá comparecer ao local designado para a prova com 

antecedência de 5 (cinco) minutos do horário previsto para o início; 

• Deverá ser apresentado documento oficial e original de identidade 

contendo fotografia, caso esteja impossibilitado de apresentar documento 

oficial de identidade, por motivo de perda, roubo ou furto, deverá 

apresentar documento eletrônico através de celular; 

• A prova deverá ser realizada portando somente caneta esferográfica 

azul ou preta; 

• Será eliminado qualquer candidato que perturbar a ordem durante a 

prova, inclusive se estiver utilizando de meios ilícitos para a sua execução; 

• O candidato não poderá, sem autorização e acompanhamento do 

fiscal, ausentar-se da sala de prova durante sua realização; 

• Não haverá prorrogação do tempo previsto nem segunda chamada; 

• O resultado da Prova Teórica será publicado no dia 06/02/2025 no site  

https://unisalesiano.com.br/aracatuba/aprimoramento/ ; 

b) Manuscrito inicial: 

Cada aprimorando deverá entregar até às 23hs59min do dia 20 de 

fevereiro de 2025 no e-mail do aprimoramento o primeiro manuscrito 

(primeiro rascunho) de Trabalho de Conclusão de Curso, que será avaliada 

pelo preceptor: aprimoramentoveterinario@unisalesiano.com.br 

c) Avaliação do preceptor será realizada pontuando os seguintes critérios:  

• Habilidades e conhecimentos técnicos adquiridos (0 – 2); 

• Assiduidade, interesse e participação (0 – 2); 

• Capacidade de trabalho em grupo (0 – 2); 

• Amadurecimento técnico-profissional (0 – 2);  

https://unisalesiano.com.br/aracatuba/aprimoramento/
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• Comportamento ético (0 – 2). 

Para aprovação da continuidade no Programa de Aprimoramento 

Profissional na modalidade AP2, o aprimorando deverá atingir média 5 das três 

notas (nota da prova escrita + nota do manuscrito inicial + nota do preceptor).  

 

8. Dos recursos 

8.1 Poderá ser apresentado recurso após no máximo 24 (vinte e quatro) horas 

após publicação dos resultados, preliminares ou oficiais.  

8.2 O recurso deverá ser individual e enviado para o e-mail: 

aprimoramentoveterinario@unisalesiano.com.br com título “RECURSO 

EDITAL 01/2025 – APRIMORAMENTO MEDICINA VETERINÁRIA”. 

8.3 Deverá ser apresentado de forma escrita, bem fundamentado, e conter a 

indicação de forma clara e concisa da solicitação. 

8.4 É vedado o acesso a provas dos candidatos concorrentes. 

8.5 As análises deverão ocorrer em até 1 (um) dia útil. 

8.6 Não serão conhecidos recursos e reclamações apresentados de qualquer 

modo que não atendam ao disposto neste Edital, isto é, por telefone, 

correio, e-mail, entre outros. 

  

9. Da matrícula do AP1 

9.1 Os candidatos aprovados deverão comparecer em local previamente 

indicado na divulgação do resultado final, com os documentos necessários 

para a matrícula no programa de Aprimoramento entre os dias 26 até 28 de 

fevereiro de 2025. 

9.2 Entre os documentos será necessário: 

a) 01 cópia do RG; se for estrangeiro a cópia da cédula de identidade de 

estrangeiro (RNE), passaporte com visto permanente ou temporário e 

comprovante de proficiência em língua portuguesa; 

b) 01 cópia do CPF; 

c) 01 cópia do Documento Militar (para sexo masculino); 

d) 01 cópia da Certidão de Nascimento/casamento; 
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e) 01 cópia do Histórico Escolar do curso de graduação em Medicina 

Veterinária; 

f) 01 cópia do Diploma de Médico Veterinário ou Certificado de 

Conclusão de Curso com a data da colação de grau; 

g) 01 cópia do Registro no CRMV ou comprovante da tramitação da 

inscrição; 

h) Caso seja estrangeiro deverá apresentar diploma revalidado por 

Instituição de Ensino Brasileira e registro no respectivo CRMV. 

i) 01 foto 3x4. 

j) Comprovação de vacinações MMR (triviral), dupla/adulto (difteria e 

tétano), contra Hepatite B e vacina antirrábica. 

9.3 Na ausência de qualquer documento exigido na matrícula, o candidato 

perderá o direito à vaga. 

9.4 Caso o candidato não atenda a convocação no prazo determinado para 

matrícula perderá o direito e será considerado desistente da vaga, 

permitindo a convocação de candidatos habilitados na mesma área, 

segundo a ordem de classificação. 

9.5 Caso o candidato matriculado, por qualquer motivo, não se apresentar no 

primeiro dia de atividades e não houver manifestação em até 72 horas 

referente ao seu interesse de continuidade no Programa, terá a matrícula 

cancelada e perdendo o direito à vaga. Dessa forma será convocado o 

próximo candidato, segundo a ordem de classificação. 

9.6 Havendo vagas, em caso de desistência ou abandono do Programa, os 

candidatos remanescentes poderão ser convocados segundo ordem de 

classificação, em tempo não superior a 6 meses do início do programa. 

 

10. Da matrícula do AP2 

10.1 Os candidatos aprovados deverão realizar a rematrícula junto à 

coordenação de aprimoramento, no local onde é desenvolvido suas 

atividades, das 8 horas até às 17 horas dos dias 06 e 07 de março de 

2025. O aprimorando somente precisara atualizar documentos que tenham 

sofrido alterações desde a primeira matrícula. 



 

 

 

11. Das Disposições Gerais 

11.1 Os candidatos deverão acompanhar sistematicamente o edital, visto que 

os itens deste poderão sofrer eventuais atualizações, retificações ou 

cancelamentos enquanto não consumada a providência ou evento que lhes 

disser respeito, não sendo aceito alegações de qualquer espécie de 

desconhecimento.  

11.2 O candidato será eliminado, sem prejuízo dos sansões penais cabíveis, 

a burla ou a tentativa de burla a quaisquer das normas definidas no Edital 

ou qualquer infração para como Processo Seletivo, aos comunicados, às 

instruções, bem como o tratamento incorreto e descortês a qualquer 

pessoa envolvida. 

11.3 Fica proibido o fornecimento de atestados ou certificados relativos à 

classificação ou pontuação. 

11.4 O Unisalesiano se exime das despesas decorrentes de viagens e 

estadias dos candidatos para comparecimento em quaisquer das fases 

deste Processo Seletivo. 

11.5 Ao Médico Veterinário que concluir com êxitos o Programa segundo as 

normas estabelecidas, será conferida certificação em consonância com o 

Regulamento do Programa. 

11.6 Todos os horários citados neste Edital referem-se à hora oficial de 

Brasília.  

11.7 A validade deste Processo Seletivo se esgotará em seis meses após sua 

aplicação. 

11.8 Não serão considerados documentos enviados por quaisquer outras 

formas diferentes daquelas especificadas neste Edital. 

11.9 Para maiores informações, entrar em contato com a coordenação 

através do e-mail: aprimoramentoveterinario@unisalesiano.com.br 

11.10 Ao inscrever-se no presente Processo Seletivo, o candidato concorda com os 

termos e condições especificados, bem como tem ciência e concorda que o 

UniSALESIANO, livre de qualquer ônus, poderá coletar, tratar, utilizar e descartar 

os seus dados de identificação pessoal, sensíveis ou não, para os fins objetivados 

no Edital, tais como nome, RG, CPF, e-mail, número de telefone, entre outros que 

mailto:aprimoramentoveterinario@unisalesiano.com.br


 

 

venham a ser eventualmente solicitados, especialmente para comunicá-lo acerca 

do andamento do Processo Seletivo, lembretes de data de prova e pagamento de 

matrícula, incluindo realização de campanha de captação, visando o oferecimento 

de formas de ingresso na instituição, podendo utilizá-los em todo e qualquer 

material. 

11.11 Sem prejuízo do exposto no item anterior, o candidato ainda autoriza a 

utilização de sua imagem e voz pelo UniSALESIANO, a título gratuito, para fins de 

divulgação do presente Processo Seletivo e campanhas institucionais. 

11.12 Os casos omissos referentes ao presente Processo Seletivo serão 

resolvidos pela Coordenação do Programa, Pró-Reitoria Acadêmica e 

Reitoria do Unisalesiano. 

 

12. Cronograma do AP1 

Inscrições 06/01 a 29/01/2025 

Divulgação da lista de inscrições deferidas e indeferidas 03/02/2025 

Prazo final para recurso referente às inscrições 

indeferidas 

05/02/2025 

Prova Teórica 08/02/2025 

Divulgação dos candidatos classificados para a prova de 

Entrevista e Arguição Oral 

11/02/2025 

Prazo final para recurso referente à prova Teórica  13/02/2025 

Prova de Entrevista e Arguição Oral 17/02 a 20/02/2025 

Divulgação do Resultado 24/02/2025 

Prazo final para recurso referente ao resultado 25/02/2025 

Matrícula 26 até 28/02/2025 

Início do programa 08/03/2025 

 

13. Cronograma do AP2 

Inscrições 06/01 a 10/01/2025 

Prova Teórica 01/02/2025 

Divulgação do resultado da prova teórica 06/02/2025 

Prazo final para entrega do manuscrito inicial 20/02/2025 



 

 

Divulgação dos aprovados 27/02/2025 

Matrícula 06 e 07/03/2025 

Início do programa 08/03/2025 

 

14. Conteúdo programático e bibliografia 

14.1 CLÍNICA MÉDICA DE PEQUENOS ANIMAIS 

Anatomia Veterinária; Fisiologia Veterinária; Bioquímica Metabólica Veterinária; 

Patologia Geral Veterinária; Parasitologia Veterinária; Farmacologia, 

Toxicologia e Terapêutica Veterinárias; Imunologia Veterinária; Ética 

Profissional; Patologia Clínica Veterinária; Diagnóstico por Imagem 

Veterinária; Dermatologia; Endocrinologia; Gastroenterologia; Oftalmologia; 

Doença do pâncreas e fígado; Trato respiratório; Nefrologia e urologia; 

Cardiologia; Doenças infecciosas; Neurologia; Reprodução; Choques 

séptico, hipovolêmico, neurogênico e cardiogênico. 

BIBLIOGRAFIA: 

• ANDRADE, S. F. Manual de terapêutica veterinária. 3ª ed. São Paulo: 

Roca, 2008.  

• BEHREND, E.; HOLFORD, A.; LATHAN, P.; RUCINSKY, R.; SCHULMAN, 

R. 2018 AAHA Diabetes Management Guidelines for Dogs and Cats. 

Journal of the American Animal Hospital Association, v. 54, n. 1, p. 1-21, 

jan./fev. 2018. 

• BIRCHARD, S. J.; SHERDING, R. G. Manual Saunders de Clínica de 

pequenos animais. 3ª ed. São Paulo: Roca, 2013.  

• BURKITT-CREEDON, J. M.; BOLLER, M.; FLETCHER, D. J.; BRAINARD, 

B. M.; BUCKLEY, G. J.; EPSTEIN, S. E.; FAUSAK, E. D.; HOPPER, K.; 

LANE, S. L.; ROZANSKI, E. A.; WOLF, J. 2024 RECOVER Guidelines: 

Updated treatment recommendations for CPR in dogs and cats. Journal of 

Veterinary Emergency and Critical Care (San Antonio), v. 34, supl. 1, p. 

104-123, jul./ago. 2024. 

• CHARALAMBOUS, M.; MUÑANA, K.; PATTERSON, E. E.; PLATT, S. R.; 

VOLK, H. A. ACVIM Consensus Statement on the management of status 



 

 

epilepticus and cluster seizures in dogs and cats. Journal of Veterinary 

Internal Medicine, v. 38, n. 1, p. 19-40, Jan./Feb. 2024.  

• ELLIOTT, J., GRAUER, G. F. Manual de nefrologia e urologia em cães e 

gatos. São Paulo: Guanabara Koogan, 2014.  

• ETTINGER, S. J.; FELDMAN, E. C. Tratado de medicina interna 

veterinária: doenças do cão e do gato. Vol. 1 e 2. 5ª ed. Rio de Janeiro: 

Guanabara koogan, 2014. 

• INTERNATIONAL RENAL INTEREST SOCIETY (IRIS). Treatment 

recommendations for CKD in dogs. 2023. Disponível em: http://www.iris-

kidney.com/guidelines/recommendations.html. Acesso em: 9 dez. 2024. 

• INTERNATIONAL RENAL INTEREST SOCIETY (IRIS). Treatment 

recommendations for CKD in cats. 2023. Disponível em: http://www.iris-

kidney.com/guidelines/recommendations.html. Acesso em: 9 dez. 2024. 

• KEENE, Bruce W.; ATKINS, Clarke E.; BONAGURA, John D.; FOX, Philip 

R.; HÄGGSTRÖM, Jens; FUENTES, Virginia Luis; OYAMA, Mark A.; 

RUSH, John E.; STEPIEN, Rebecca; UECHI, Masami. ACVIM consensus 

guidelines for the diagnosis and treatment of myxomatous mitral valve 

disease in dogs. Journal of Veterinary Internal Medicine, v. 33, n. 3, p. 

1127-1140, 2019. 

• NELSON, R. W, COUTO, C. G. Medicina interna de pequenos animais. 4ª 

ed. Rio de Janeiro: Elsevier, 2010. 1468p.  

NORSWORTHY, G. D., CRYSTAL, M. A., GRACE, S. F., TILLEY, L. P. O 

paciente felino. 3ª ed. São Paulo: Roca, 2009. 824p. 

 

14.2 CLÍNICA CIRÚRGICA DE PEQUENOS ANIMAIS 

Princípios Gerais de Cirurgia (Princípios de assepsia, antissepsia e 

esterilização, manuseio de instrumentos cirúrgicos, Técnicas de sutura e 

materiais utilizados, Cicatrização e fatores que influenciam o processo; 

Avaliação pré-operatória e cuidados pós-operatórios); Anatomia Cirúrgica 

Aplicada (Anatomia topográfica e funcional de cães e gatos, Anatomia 

cirúrgica dos aparelhos musculoesquelético, digestório, urogenital, 

respiratório e torácico); Diagnóstico por Imagem Aplicado à Cirurgia (Uso 



 

 

de radiografia, ultrassonografia e tomografia computadorizada para 

avaliação cirúrgica; Interpretação de imagens no contexto de afecções 

cirúrgicas); Farmacologia e Anestesiologia Cirúrgica (Anestesia geral e 

local em cirurgia de pequenos animais, Farmacologia de medicamentos 

utilizados em procedimentos cirúrgicos, Manejo da dor no período 

perioperatório);  Técnicas Cirúrgicas em Tecidos Moles (Cirurgias do 

sistema digestório - ex.: gastrotomia, enterotomia, enterectomia, Cirurgias 

do sistema respiratório - ex.: traqueostomia, lobectomia pulmonar, Cirurgias 

do sistema urogenital - ex.: cistotomia, ovariohisterectomia, orquiectomia, 

Cirurgias de glândulas e tecidos moles - ex.: mastectomia, remoção de 

tumores de tecidos moles, Cirurgias reconstrutivas e tratamento de feridas); 

Cirurgia Ortopédica e Traumatologia (Avaliação e manejo de fraturas, 

Correções de deformidades congênitas e adquiridas, Cirurgias de coluna 

vertebral, Tratamento de lesões ligamentares); Emergências Cirúrgicas 

(Abordagem ao trauma torácico e abdominal, Hemorragias: controle e 

reposição, Tratamento de hérnias traumáticas e não traumáticas, Choque 

hipovolêmico e manejo perioperatório); Afecções Cirúrgicas Específicas 

(Afecções congênitas, do sistema ocular, do sistema tegumentar, do 

sistema otorrinolaringológico)  Oncologia Cirúrgica (Diagnóstico e 

tratamento cirúrgico de neoplasias, Margens cirúrgicas e planejamento em 

oncologia, Avaliação multidisciplinar para neoplasias avançadas) 

 

BIBLIOGRAFIA: 

• FOSSUM, T. Welch. Cirurgia de pequenos animais. 4ª Ed. Rio de Janeiro: 

Elsevier, 2014. 1564p. 

• BOJRAB, M. J.; MONNET, E. Mecanismos das doenças em cirurgia de 

pequenos animais. 3ª ed. São Paulo: Roca, 2014. 1040p. 

• TOBIAS, Karen M. Manual de cirurgia de tecidos moles em pequenos 

animais. 1ª ed. São Paulo: Roca, 2011. 626p. 

• OLIVEIRA, A.L.A. Técnicas Cirúrgicas em Pequenos Animais. 1ª ed. Rio 

de Janeiro: Elsevier, 2012. 480p. 

• KÖNIG, H.E.; LIEBICH, H. Anatomia dos animais domésticos: texto e 

atlas colorido. 4ª ed. Porto Alegre: Artmed, 2011. 788p. 



 

 

• NELSON, R. W.; COUTO, C. G. Medicina interna de pequenos animais. 

4ª ed. Rio de Janeiro: Elsevier, 2010. 1468p. 

• SLATTER, Douglas H. Manual de cirurgia de pequenos animais. 3ª ed. 

Rio de Janeiro: Guanabara Koogan, 2007. 1632p. 

• THRALL, Donald E. Diagnóstico por imagem em pequenos animais. 5ª ed. 

Rio de Janeiro: Elsevier, 2014. 848p. 

• PAVLETIC, Marc V. Atlas de cirurgia reconstrutiva em pequenos animais. 

2ª ed. São Paulo: Roca, 2011. 720p. 

• JOHNSTON, Spencer A.; TOBIAS, Karen M. Veterinary Surgery: Small 

Animal. 2ª ed. St. Louis: Elsevier, 2017. 2600p. 

 

14.3 ANESTESIOLOGIA VETERINÁRIA 

 Medicação Pré-anestésica; Anestesia Intravenosa; Anestesia Inalatória; 

Anestesia Local e Técnicas; Equipamentos e Sistemas; Bloqueadores 

Neuromusculares; Ventilação mecânica; Monitoração anestésica; Avaliação 

e tratamento da dor; Reanimação cárdio-respiratória; Choque; Fluidoterapia 

e Equilíbrio Ácido Base; Fisiologia cardiorrespiratória e renal; Anatomia 

Veterinária; Fisiologia Veterinária; Bioquímica Metabólica Veterinária; 

Patologia Geral Veterinária; Parasitologia Veterinária; Farmacologia, 

Toxicologia e Terapêutica Veterinárias; Imunologia Veterinária; Ética 

Profissional; Patologia Clínica Veterinária; Diagnóstico por Imagem 

Veterinário. 
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Practice. Elsevier Saunders, 2012, 744p. 
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• GAYNOR, S.J; MUIR, W.W. Manual de Controle da Dor em Medicina 
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ROBERTSON, SA. Lumb & Jones Anestesiologia e Analgesia em 

Veterinária. 5a ed., São Paulo: Roca, 2017, 1056p. 1. 

• HALL, LW; CLARKE, KW; TRIM, CM. Veterinary Anesthesia. 10.ed. 

Saunders: London. 2001. 

• MACINTIRE, D.K., DROBADZ, K.J, STEVEN, C. Emergências e cuidados 

intensivos em pequenos animais. Manole, 2007. 

• MILLER, RD; ERIKSSON, LI; FLEISHER, LA; WIENER-KRONISH, JP; 

YOUNG, WL. Miller’s Anesthesia. 7.ed. Elsevier: USA. 2009. Therapy. 2.ed. 

Saunders: St Louis. 2009. 

• OTERO, PE; PORTELA, DA. Manual de Anestesia Regional em Animais de 
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W.B. Saunders Company, 1999, 372p. 

• RABELO, R.C., CROWE, D. Fundamentos de Terapia Intensiva em 

Pequenos Animais. LF livros, 2005. 

 

14.4 PATOLOGIA VETERINÁRIA 

 Anatomia Veterinária; Fisiologia Veterinária; Bioquímica Metabólica 

Veterinária; Patologia Geral Veterinária; Parasitologia Veterinária; 

Farmacologia, Toxicologia e Terapêutica Veterinárias; Imunologia 

Veterinária; Ética Profissional; Patologia Clínica Veterinária; Diagnóstico 

por Imagem Veterinário; Método de colheita e armazenamento dos 

materiais; Hematologia clínica; Urinálise; Bioquímico; Hemostasia; Analise 

de líquido cavitário; Exame de pele e anexo; Métodos de necropsia; 

Citologia; Histologia; Exame de fezes; Patologia em geral. 



 

 

BIBLIOGRAFIA: 

• BRANDÃO, J. P. L.; CAPARICA FILHO, N. U.; MENDES, M. R. Manual de 

Patologia clínica. 3ª ed. Rio De Janeiro: Imperial Novo Milênio, 2008 246p.  

• BRASILEIRO FILHO, G. Bogliolo, patologia geral. 5ª ed. Rio de Janeiro: 
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• CHEVILLE N.F. Introdução à patologia veterinária. 3ª ed. São Paulo: 
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funcional. 6ª ed. Rio de Janeiro: Guanabara Koogan, 2000.  
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• KERR, M. G. Exames laboratoriais em medicina veterinária bioquímica 
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2014. 904p.  



 

 

• SCOTT, M. A.; STOCKHAM. Fundamentos de patologia clínica 

veterinária. 2ª ed. Rio de Janeiro: Guanabara Koogan, 2011.  
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• ZACHARY, J. F.; MCGAVIN, M.D. Bases da patologia em veterinária. 
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14.5 DIAGNÓSTICO POR IMAGEM 

 Anatomia Veterinária; Fisiologia Veterinária; Bioquímica Metabólica 

Veterinária; Patologia Geral Veterinária; Parasitologia Veterinária; 

Farmacologia, Toxicologia e Terapêutica Veterinárias; Imunologia 

Veterinária; Ética Profissional; Patologia Clínica Veterinária; Formação da 

imagem radiográficas e ultrassom; Princípios de interpretação das técnicas 

de diagnóstico por imagem; Diagnóstico por imagem do aparelho 

locomotor; Diagnóstico por imagem do aparelho respiratório; Diagnóstico 

por imagem do aparelho urogenital; Diagnóstico por imagem do aparelho 

digestório; Diagnóstico por imagem do aparelho nervoso; Diagnóstico por 

imagem do aparelho cardiovascular. 
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Janeiro: Elsevier, 2014.  

• THRALL, D. E. Textbook of veterinary diagnostic radiology. 6ª ed. 

Missouri: Elsevier Saunders, 2013 

 Araçatuba, 02 de janeiro de 2025 

 

Profº. Dr. André Luís Ornellas 

Pró-Reitor de Ensino, Pesquisa e Pós-Graduação 

 

Profª Drª Tatiane da Silva Poló 

Coordenação do Aprimoramento em Medicina Veterinária 



 

 

ANEXO I – MODELO, CRITÉRIOS E PONTUAÇÕES QUE SERÃO 

OBSERVADAS NO JULGAMENTO DO CURRICULUM VITAE 

 

Instruções:  

• O Currículo deve ser elaborado conforme modelo (disponível para download 

no site https://unisalesiano.com.br/aracatuba/clinica-meu-pet/), respeitando 

os mesmos itens e subitens, e na mesma sequência, mantendo a 

formatação original. 

• Poderá inserir tantas linhas quantas forem necessárias nos subitens. 

• Será considerado o valor de pontuação máxima independente da quantidade 

de certificados apresentados. 

• Itens não preenchidos NÃO devem ser suprimidos. 

• Declarar apenas o que puder comprovar – currículo documentado. 

• Anexar e identificar a documentação comprobatória seguindo a mesma 

sequência dos itens do Currículo, nomeando cada documento com um 

número de identificação, incluído na descrição do currículo. 

• Todos os documentos serão adicionados ao formulário modelo, 

possibilitando a sua visibilidade adequadamente, formando um documento 

único, salvo em PDF para envio na inscrição. 

 

Tabela de julgamento de Curriculum Vitae 

 

ATIVIDADES ACADÊMICAS 
PONTUAÇÃO 

MÁXIMA 

Desempenho acadêmico de acordo com o Histórico Escolar de acordo com a 

Média ponderada na graduação em medicina veterinária:  

> ou = a 9,0 - 10,0 pontos 

Entre 8,0 e 8,99 - 9,0 pontos 

Entre 7,0 e 7,99 – 8,0 pontos 

Entre 6,0 e 6,99 – 7,0 pontos 

< ou = 5 – 5,0 pontos  

Dependências – subtrai 0,25 pontos por disciplina 

10 

Estágio não obrigatório na subárea inscrita  6 

https://unisalesiano.com.br/aracatuba/clinica-meu-pet/


 

 

(1 pontos a cada 100 horas) 

Estágio não obrigatório não relacionado à subárea inscrita  

(0,5 pontos a cada 200 horas) 

2 

Estágio curricular na subárea inscrita 

(3 pontos a cada 160 horas) 

9 

Estágio curricular não relacionado à subárea inscrita 

(1 ponto a cada 160 horas) 

3 

Organização de Liga acadêmica ou Grupo de Estudos  

(2 pontos por semestre)  

6 

Organização de eventos acadêmicos (cursos, semanas acadêmicas, 

workshops e outros) 

(1 ponto por evento) 

5 

Participação em eventos científicos (presenciais ou não) e palestras na 

condição de ouvinte 

(0,5 pontos por evento) 

10 

Participação em atividade de projeto de extensão 

(1 ponto por semestre) 

4 

Publicação em anais de congresso nacional ou internacional 

(0,5 pontos por publicação) 

3 

Publicação em artigos científicos em periódicos nacionais ou internacionais 

(1 pontos por publicação) 

4 

Desenvolvimento de iniciação científica com bolsa 

(2 pontos por projeto) 

6 

Desenvolvimento de iniciação científica sem bolsa 

(1 ponto por projeto) 

3 

Desenvolvimento de projeto de pesquisa sob responsabilidade do candidato 

(2 pontos por projeto) 

6 

Desenvolvimento de projeto de pesquisa em colaboração do candidato 

(1 pontos por projeto) 

3 

(Pontuação máxima: 80) 

 


